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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

Declaro para fins de comprovação perante o Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco, que os Poderes não excederam o limite máximo 
previsto no art.167-A da Constituição Federal, conforme solicitado na 
Resolução TC 300/2025, Anexo I, item 25. 

 
Assumo inteira responsabilidade pelas informações apresentadas 

e declaro estar ciente das penalidades cabíveis. 
 

 
 
 

Gameleira, 31 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Leandro Ribeiro Gomes de Lima 
- Prefeito - 

 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

E
A

N
D

R
O

 R
IB

E
IR

O
 G

O
M

E
S D

E
 L

IM
A

, C
L

A
R

IC
E

 PA
U

L
IN

O
 D

A
 SIL

V
A

 O
L

IV
E

IR
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3e5728f7-d3f7-4c1d-ba2d-91cf3f64e398


